






Governo da Provincttl d~ .Allni-~d~;:;-.

. ,Ao Norte. OR;oTejo desde a Foz do Rio .Se-
ver até ao fim do Termo do Gaviaõ

.Ao Poente .. Os 'Termos das Villas do Caviaõ , de
Lougomel, Margem, Ponte do Sor , Galv~as, Avi.",
Cabeçaõ , Mora, Aguias, Monte Mór o-Novo, menos
a F reguezia das Vendas N ovas do Termo de Monte
Mór o Novo.; ,os 'r~rm~s ~asVillas de AIc,açovas,
'Torraõ , Ferreira, AJjustrel, Mesejana,' Panoias , Gra-
vaõ , e Ourique. ' ...

Ao Sul. O Termo de Villa de GravaÕ, e da de
Ourique, de Almodovar , Padrões, e Mertola.

Ao Nascellte. A: Raia de Hesp2nha.

Governo' do Reino do .Algarve.
, "

r Ao Norte.OS Termos da V;J1a de Alcoutim,
'da Cidade de Tavira, da V illa de Loulé, da Cidade de
Silv'es; da Villa de Monchique, e a parte do Telmo de
Odernira , que fica ao Sul do Rio Odemira. )-

Ao Poe11te S O Oceano desde a Foz. do Rio de
e Sul. lOdemira até á Foz do Guadiana.Ao Nascente. O Rio Guadiana desde a SU2 Foz até

ao fim do Termo de Alcoutim.
N.B. Os Termos, que rnarcaõ limites de algum

Governo, se entenderáó sempre inclusive.
Palacio de Mafra $OS 2.1 de Outubro de 18°7.

-Antonio de Araujo de Azevedo.
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